
JUSTIÇA ELEITORAL 

Tribunal Regional Eleitoral do Acre 

Tomada de Preços n.º 01/2007 
Procedimento n.º 168/2007 

A AV VI IS SO O D DE E A AL LT TE ER RA AÇ ÇÃ ÃO O E E A AD DI IA AM ME EN NT TO O 

O  Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Acre,  por  intermédio  da  Coordenadoria  de 

Material  e  Patrimônio,  comunica  aos  interessados  a  seguinte  alteração  no  edital  da  licitação 

epigrafada: 

1. No item 5.1: 

ONDE SE LÊ: 

“5.1. O julgamento das propostas será objetivo, considerado vencedor o 
licitante que apresentar O MENOR PREÇO GLOBAL, proposto para a 
execução dos  serviços, desde que  tenham sido obedecidas  as  condições 
estabelecidas neste edital.”  
LEIA­SE: 

“5.1. O julgamento das propostas será objetivo, considerado vencedor o 
licitante que apresentar O MENOR PREÇO POR ITEM, proposto para 
a execução dos serviços, desde que tenham sido obedecidas as condições 
estabelecidas neste edital.”  

2. Suprimir do edital a estipulação constante do subitem 5.3.2 

3. Adiamento: 
Tendo em vista o disposto no art. 21, § 4º, fica adiada a data de realização do 

certame para o dia 09/04/2007, às 15 horas, no mesmo local definido no edital. 

Rio Branco, 20 de março de 2007. 

Altamiro Lima da Silva 
Coordenador de Material e Patrimônio


